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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 3.805/2024, DE 17/05/2024.

Dispõe  sobre  a  vacância  de
cargo  público  de  Servidora
Pública  Municipal  e  contém
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são
conferidas pelos incisos VIII, XVII do art. 86 e inciso h, do
artigo 115 da Lei Orgânica Municipal (LOM):

CONSIDERANDO que  compete  ao  Chefe  do  Poder
Executivo  Municipal  a  decisão  final  sobre  os  diversos
requerimentos protocolizados junto a Prefeitura Municipal
de Rosana que lhe são dirigidos;

CONSIDERANDO  que  ao  Prefeito  incumbe  à
expedição de atos que disponham sobre a vida funcional
dos  servidores  públicos  municipais,  visando  instruir  o
funcionamento  e  o  controle  administrativo  da  Prefeitura
Municipal  de  Rosana  e  dos  Órgãos  da  Administração
indireta;

CONSIDERANDO que compete, ainda, ao Prefeito a
criação,  extinção,  declaração  ou  modificação  de  direitos
dos  administrados  não  privativos  de  lei;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração que lhe é
dirigido, formulado através de Requerimento protocolizado
via  Secretaria  de  Protocolo,  no  sistema  1Doc,  em
16/04/2024, Protocolo nº. 1.807/2024, por servidora pública
municipal.

DECRETA:
Art. 1° Fica declarada a vacância do cargo, a pedido,

da  Senhora  VILMA DA SILVA SANTANA MACEDO,  a
partir de 16/04/20024, portadora do RG nº. 20.148.393-2,
CPF nº.  099.476.918-02,  servidora  pública  municipal  em
provimento de cargo efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS
GERAIS.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos aos dezesseis dias do
mês de abril de dois mil e vinte e quatro.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 17 (dezessete) dias do mês de maio de

2024.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO N°. 3.807/2024, DE 27/05/2024.

C o n c e d e  a f a s t a m e n t o

remunerado  (art.  84,  inciso  IV
combinado com o art. 92, §§ 1° ao
§  4°  da  Le i  Complementar
38/2014,  06/02/2014).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são
conferidas pelos incisos VIII, XVII do art. 86 e inciso h, do
artigo 115 da Lei Orgânica Municipal (LOM):

Considerando o que dispõe os artigos 84, inciso IV
combinado com o art. 92, §§ 1° ao § 4°da Lei Complementar
38/2014, 06/02/2014;

Considerando que o requerimento protocolizado via
Secretaria de Protocolo, no Sistema Eletrônico 1DOC em
13/05/2024,  subscrito  pela  Servidora  IUCEMA  FÊLIX  DE
OLIVEIRA;

Considerando  que  os  documentos  comprovam  o
atendimento  do  que  dispõe  os  artigos  84,  inciso  IV
combinado com art. 92, §§ 1° ao § 4º da Lei Complementar
38/2014, de 06/02/2014.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido a servidora IUCEMA FÊLIX DE

OLIVEIRA, Matrícula Funcional nº. 401-2, portadora do RG
nº. 30.238.840-0 e CPF nº. 266.911.178-59, lotada no cargo
efetivo  de  Ajudante  de  Serviços  Gerais,  afastamento
remunerado das atribuições de seu cargo, pelo prazo de 30
(trinta) dias, nos termos do disposto no inciso I, do § 2º do
artigo  92  c.c  art.  84,  inciso  IV  da  Lei  Complementar
38/2014, de 06/02/2014, a contar de 12 de maio à 10 de
junho de 2024.

Art.  2º  A  servidora  deverá  observar  as  restrições
prevista na norma de regência,  bem como comunicar  a
ocorrência  de  qualquer  circunstância  que  afaste  os
requisitos  previstos  em lei  para  sua  concessão,  sob  as
penas da Lei.

Art.  3º  Todos  os  documentos  comprobatórios  dos
requisitos  autorizativos  da  concessão  do  afastamento
deverão  ficar  custodiados  junto  a  pasta  da  servidora,  no
Departamento  Pessoal.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à 12/05/2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio

de 2024.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.821/2024, DE 28/05/2024.

Dispõe:  sobre  impedimento  da
contabilidade com as atribuições
dos  cargos  da  estrutura  da
administração  fazendária.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

Considerando  a  articulação entre as  unidades que
desempenham as funções de integridade, constantes dos
sistemas de ouvidoria, controle interno, gestão da ética e
transparência,  fomentando  cultura  organizacional  de
integridade  no  órgão;

Considerando os benefícios da adequada gestão de
integridade  no  órgão  abrangem  maior  segurança  para
tomada  de  decisão,  subsidiada  em  critérios  técnicos
consistentes,  gerando  significativos  ganhos  em  qualidade
na prestação dos serviços públicos e, em consequência, na
agregação de Valor Público;

Considerando  o  elemento  fundamental  para  o
objetivo das organizações públicas de servir ao interesse
público,  constituindo-se como um dos “principais  pilares
das estruturas políticas, econômicas e sociais e, portanto,
essencial ao bem-estar econômico e social e à prosperidade
dos indivíduos e das sociedades como um todo”;

Considerando  o objetivo de promover a adoção de
medidas e ações institucionais destinadas à prevenção, à
detecção,  à  punição  e  à  remediação  de  práticas  de
corrupção  e  fraude,  de  irregularidades,  ilícitos  e  outros
desvios éticos e de conduta, de violação ou desrespeito a
direitos,  valores  e  princípios  que  impactem  a  confiança,  a
credibilidade e a reputação institucional;

Considerando o disposto no art. 37, CF, artigos 321 e
153, ambos do Código Penal e artigos 117 da Lei 8.112/90,
incisos IX, XI, XVI e XVII.

DECRETA:
Art.  1º  -  Considera-se  impedimento  com  as

atribuições  dos  cargos  da  estrutura  da  administração
fazendária  municipal  o  exercício,  direto  ou  indireto  em
favor de pessoas físicas ou jurídicas, sujeitas a fiscalização
tributária municipal, inclusive as desenvolvidas em áreas
ou  matérias  correlatas  potencialmente  conflitantes  com
suas  atribuições:

I - Assessoria e consultoria;
II - Contabilidade;
III  -  atuar,  como procurador  ou intermediário,  salvo

quando  se  tratar  de  benefícios  previdenciários  ou
assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge
ou companheiro.

Parágrafo único.  As atividades elencadas no caput
não  esgotam  a  possibilidade  de  existência  de  outras
atividades eventualmente incompatíveis com as atribuições
dos cargos da administração fazendária Municipal

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de maio de

2024.
SILVIO GABRIEL

Prefeito Municipal
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.

CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.822/2024, DE 28/05/2024.

Dispõe  sobre  a  prestação  de
informações sobre Valor de Terra
Nua por hectare no Município de
Rosana – SP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

Considerando  o  Convênio  firmado  entre  o  Município
de Rosana e a Receita Federal do Brasil, em 02/04/2012,
para  fins  de  fiscalização  e  cobrança  do  Imposto  Sobre  a
Propriedade  Territorial  Rural  (ITR);

Considerando que conforme instrução normativa RFB
nº 1877, de 14 de março de 2019, as informações sobre o
Valor da Terra Nua – VTN, para fins de apuração do imposto
sobre  a  Propriedade  Territorial  Rural,  deverão  ser
fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB,
na forma disciplinada nestas Instruções Normativas:

Considerando que a Lei Complementar 44/2015 que
em seu Art. 19, primeira parte, adota como o valor da terra
nua  os  preços  médios  do  IEA-  Instituto  de  Economia
Agrícola - da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do
Estado de São Paulo.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Para  a  base  de  cálculo  do  ITR  2024,  o

Município  de  Rosana,  nos  termos  da  primeira  parte  do
artigo 19 da Lei Complementar Municipal 44/2015, reitera a
definição  de  que  os  valores  mínimos  da  terra  nua  (VTN),
por hectare do imóvel rural,  são os valores médios com
base nos dados do IEA – Instituto de Economia Agrícola,
órgão  vinculado  à  Secretar ia  de  Agr icultura  e
Abastecimento  do  Estado  de  São  Paulo,  conforme
levantamento de novembro do exercício de 2023, ora como
seguem:

Ano
Lavoura
Aptidão boa

Lavoura
Aptidão
regular

Lavoura
Aptidão
restrita

Pastagem
Plantada

Silvicultura
ou
Pastagem
Natural

Preservação
da Fauna ou
Flora

2023 R$ 12.877,99 R$ 11.322,14 R$ 10.073,22 R$ 8.949,14 R$ 7.951,09 R$ 7.305,90

Fonte: www.iea.sp.gov.br
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos desde 31 de dezembro
de 2023.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de maio

de 2024.
SILVIO GABRIEL

Prefeito Municipal
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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